
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

GESTÃO 2021/2024 

Prefeitura Municipal de 

PEIXE-TO 

UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2021 / 2024 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processos Administrativos n° 470/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° 010/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item 

O MUNICÍPIO DE PEIXE, ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de ckreito 
público, inscrito no CNPJ n° 02.396.166/0001-02, com sede na Av. João Visconde de 
Queiroz, s/n, Centro, Peixe — TO, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Até dia 04/07/2022 às 08:00 (oito horas, horário de Brasília). 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
Dia 04/07/2022 das 08:30 às 08:55 (horário de Brasília) 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
Dia 04/07/2022 às 09:00 (nove horas, horário de Brasília). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.bnc.org.br

1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente certame é a contratação de empresa para eventual, futura e 
parcelada aquisição de 02 (duas) motoniveladoras para atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Agricultura do Município de Peixe — TO, conforme as 
especificações contidas no Termo de Referência, ANEXO I, deste Edital. 
1.2 — Os recursos para esta aquisição são oriundos dos Termos de Convênios Plataforma 
+ Brasil n° 924376/2021 e 911655/2021 e contrapartida do Município de Peixe — TO; ou 
outros convênios com a União. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
2.1 - O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 8666/93, Lei n° 
10.520/2002, Decreto Municipal N.° 093/2009, Lei Complementar n° 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
n° 3.555/2000, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.024/2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

3. DOS ESCLARECIMENTO INICIAIS 
3.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas 
disponibilizam produtos a preços e prazos certos e registrados em documento específico 
denominado Ata de Registro de Preços. 
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3.2 - Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que 
integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 
fornecedores vencedores do certame. 
3.3 - Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 
onde os fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12(doze) 
meses, tornando-os disponíveis, caso o Município de Peixe — TO e órgãos participantes, 
necessite efetuar as aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços 
registrados no certame. 
3.4 - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração pública, responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata 
de Re istro de Preços dele decorrente. 
3.5 - Õrgão Participante - órgão ou entidade da Administração pública municipal que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de 
Registro de Preços; e 
3.6 - Orgão não Participante - órgão ou entidade da Administração pública que, não 
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à Ata de Registro de Preços. 
3.7 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada a ordem 
de classificação das empresas constantes da Ata. 
3.8 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, licitante que mantenham sociedade 
ou participação com servidor (res) ou dirigente (s) que esteja (m) ligado (s) a qualquer 
um dos órgãos envolvidos no processo em análise. Considera-se participação indireta a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista. 
3.9 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório. 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos. 
4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de 
Compras. 
4.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
4.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou 
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
Administração deste Município. 
4.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 
no Edital para o recebimento das propostas. 
4.6 O cadastramento da licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: / 
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a) Se por seu titular, diretor, sócio ou gerente, munido de cópia do Estatuto Social, 
Contrato Social ou instrumento que lhe confira poderes expressos para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Devendo identificar-se, exibindo a 
carteira de identidade ou outro documento equivalente com foto. 
b) Se por outra pessoa, devidamente munida por instrumento público, ou particular de 
procuração com firma reconhecida em cartório com poderes para formular ofertas e 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
representada. Devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente com foto, juntamente com cópia do estatuto ou contrato social. 
c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
percentual sobre o valor global estimada, constante do ANEXO I, deste Edital. 

4.7 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor 
do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, 
o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com o regulamento operacional da BNC — Bolsa Nacional de Compras, ANEXOS: VII, 
VII  -I e VII-II. 

4.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no ANEXO V, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 
valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS: 
5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a e b", com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bnc.org.br.

5.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BNC — Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 
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5.5 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC -
Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6. DA PARTICIPAÇÃO: 
6.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

6.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

6.3 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.4 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 
6.5 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
6.5.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
6.5.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.5.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
6.6.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
6.5.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
6.6 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: (42) 3026-4550, ou através da 
Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
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ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

7.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

8.2 Percentual de desconto na Taxa de Administração; 

8.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

8.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.6 O percentual ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de abertura do certame. 4 
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8.8 A licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, que 
tal fornecimento será através de postos de combustíveis credenciados, sendo facultado a 
ter posto credenciado de qualquer bandeira de distribuição. 

8.9 As licitantes devem respeitar o percentuais ofertados por operadoras de cartão regidas 
por leis específicas para o ramo de operação de créditos; 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.1 .1 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
9.1.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.1.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.1.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.2 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
9.3 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

9.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do percentual consignado no registro. 

9.4.1 0 lance deverá ser ofertado por percentual, e será classificado o de menor percentual 
ofertado. 

9.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.6 0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao percentual do último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

9.7 0 intervalo mínimo de diferença de percentual entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 100,00 (cem reais), sendo que na fase de disputa a licitante poderá 
ofertar lance com valor maior que R$ 100,00 (cem reais). 
9.7.1 Explicação: Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de 
intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances é obrigatória, conforme artigo 
31, parágrafo único do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
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9.7.2 O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor 
entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma 
proposta da outra, nos termos do Decreto n° 10.024/19. 

9.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante será de conformidade os 
intervalos definidos pelo sistema eletrônico, podendo assim ser prorrogado 
automaticamente 

9.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor lance. 

9.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do percentual do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

9.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.18 O Critério de julgamento adotado será o de menor percentual, sobre o valor global 
estimado, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

9.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
Em relação ao item para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
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Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com o percentual da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

9.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

9.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

9.23 No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

9.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao serviços estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

9.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens/serviços produzidos: 
9.25.1 no pais; 
9.25.2 por empresas brasileiras; 
7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
7.25.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

9.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
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melhor lance, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

9.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.27.2 O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, o envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do percentual em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, quando apresentar percentual 
final superior ao percentual máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário). 

10.3 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em Ata. 

10.4 O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (dois) 
dias, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

10.6 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 
margem de preferência, o Pregoeiro solicitará à licitante que envie imediatamente, por 
meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via e-mail, o documento 
comprobatório da prestação de serviços nacional. 

10.6.1 A licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo serviço não 
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, 
não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 

10.6.2 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação da licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
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10.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

10.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor percentual, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.10 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor 
percentual. 

10.11 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
11.1.1. SICAF; 
11.1.2. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas. 
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
11.2.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
11.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 
n° 03, de 2018. 
11.4.1.O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
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SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 
11.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
11.4.3.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 
Federal n° 10.024, de 2019. 
11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo, aqueles legalmente permitidos. 
11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
11.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
11.9. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.10. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
11.10.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 
11.10.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
11.10.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 
10.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
11.10.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
11.10.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
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11.10.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
11.10.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei Federal n° 5.764, de 1971; 
11.10.09. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
11.10.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
11.10.11. Documentos pessoais do(s) administrador(es) da empresa licitante indicado(s) 
no ato constitutivo. 

11.11. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
11.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 
11.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
11.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943; 
11.11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
11.11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
11.12. Informações complementares em relação aos documentos das microempresas e 
empresas de pequeno porte: 
11.12.1. Por se tratar de licitação com participação de ME/EPP, o licitante detentor do 
menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
11.12.2. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, o mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
11.12.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
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11.13. As certidões que não declararem expressamente o período de validade, para os 
fins desta licitação, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias imediatamente 
anteriores à data prevista para a abertura da sessão. 
11.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade desta. 
11.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
11.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor 

12. DAS DECLARAÇÕES: 
12.1 Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 
previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor 
ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 
12.2 Declaração do ANEXO IV — Conforme modelo de declaração de enquadramento de 
microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 
12.3 Declaração do ANEXO V - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno 
a todos os requisitos de habilitação; 
12.4 Modelo de Declaração que não possui servidor público no quadro de gerência ou 
tomada de decisão ANEXO VI; 
12.5 O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade 
compatível ao objeto licitado; 
12.6 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, 
implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P. 
(Ministério Público), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e 
seguintes da Lei Federal 8.666/93; 
12.7 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 
12.8 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
12.9 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação; 
12.10 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica 
concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por 
igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, 
nos termos da Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 
12.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização; 
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12.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma; 
12.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 
12.12 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis; 
12.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) 
suficiente (s) para a habilitação do licitante nos remanescentes; 
12.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor; 
12.15 Todos os documentos (exceto os impressos via internet) necessários à habilitação 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, conforme dita o Art. 32, da Lei n° 8666/1993; 

13. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
13.1 Balanço Patrimonial do último exercício social, inclusive com o Termo de Abertura 
e Encerramento, exigível e apresentado na forma da lei, registrado na Junta Comercial do 
Estado da sede da licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
13.2. Para as empresas criadas no exercício em curso, apresentar a cópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrada ou autenticada, na Junta Comercial do Estado da Sede 
ou Domicilio da Licitante. 
13.3. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, com data de, no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à 
publicação do primeiro aviso desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada 
na respectiva certidão; 
13.4. Documentos apresentados com a validade expirada no intuito de ludibriar o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio acarretarão a inabilitação do Proponente no referido 
certame. 
13.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 
13.6. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências 
editalícias ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 
considerará a Proponente inabilitada; 

14. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA 
14.1. TODAS AS EMPRESAS deverão anexar junto com a documentação de habilitação, 
relativas à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, E OUTROS, conforme artigo 30 da Lei n° 
8.666/1993: 
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14.1.1 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OU CERTIDÃO, no 
mínimo, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel 
timbrado da emitente que comprovem ter o responsável técnico da licitante prestado os 
serviços, de maneira satisfatória, compatíveis em características com o objeto desta 
licitação. 
14.1.2 Quando se tratar de Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica expedida por 
pessoa jurídica de direito privado, só serão aceitos documentos com firma reconhecida 
do emitente. 

15. DOS RECURSOS: 
15.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 
15.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 
15.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito; 
15.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses; 
15.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados; 
16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

17 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
17.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
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licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
17.3 Será formalizada a Ata de Registro de Preços para o registro dos itens constantes 
no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do item, as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
17.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame. 

18 DO CONTRATO 
18.1 Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato; 
18.2 Prazo de Vigência do Contrato: 0 Prazo de Vigência do Contrato inicia-se na data 
de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses; 
18.3 Condições de Pagamento: 0 Pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após 
a entrega do item licitado, mediante a apresentação de Nota Fiscal. 0 Pagamento será 
realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Peixe - TO, mediante transferência 
online em nome da Contratada; 
18.4 Da Entrega dos Itens: 0 abastecimento será diretamente na bomba do 
estabelecimento credenciado pela empresa prestadora de serviço de cartão magnético para 
gerenciamento de frotas. 
18.5 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
18.6 0 adjudicatário será convocado para comparecer perante ao Município, em sua 
sede, situada na Avenida João Visconde de Queiroz, Centro da Cidade de Peixe - TO, 
para a assinatura do Termo de Contrato, ou o aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
aceito e assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, 
podendo ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração; 
18.7 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do 
contrato; 
18.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato; 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência e Minuta do Contrato, anexos deste Edital. 

20. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
A) DA CONTRATADA: 
20.1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições 
e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 
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B) DA CONTRATANTE: 
20.2 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido em cláusula estipulada no 
Instrumento Contratual; 
20.3 Proceder acompanhamento do abastecimento dos veículos, fazer fiscalização junto 
aos estabelecimentos credenciados junto a licitante vencedora, de conformidade com as 
exigências das distribuidoras de petróleo e seus derivados. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 
das multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do 
art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02, o 
ADJUDICATARIO que: 
21.2 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 
falsa; 
21.2.1 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
21.2.2 Não mantiver a proposta; 
21.2.3 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 
21.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
21.3 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação 
da primeira colocada. 
21.4 A CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a 
Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da 
falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7° da Lei 
10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento 
total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita 
pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 
a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 
dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, 
calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 
b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 
com a possível rescisão contratual; 
c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE PEIXE — TO, em face 
da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir 
o percentual da multa a ser aplicada. 
d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 
dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE PEIXE - TO. Se os valores dos 
pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 
e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 
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f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal de Peixe, por prazo de até 02 (dois) anos, nos casos de 
descumprimento de cláusulas contratuais; e 
g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Municipal de Peixe — TO, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 
h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, 
força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
22.3 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.bnc.org.br/;
22.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação; 
22.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame; 
22.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 
22.7 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
22.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame; 
22.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
22.10 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

23. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
23.1 As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias, consignadas no orçamento geral do Município para exercício 
de 2022, e exercícios subsequentes. 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF; 
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24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante .despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
24.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
24.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
24.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 
horários de expediente na Prefeitura Municipal de Peixe - TO; 
24.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 
24.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos, 
www.peixe.to.gov.br, www.bnc.org.br e pelo e-mail: pmpeixe2017 gmail.com, e 
também poderão ser obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Avenida João 
Visconde de Queiroz, s/n° Centro, Peixe - TO, CEP: 77.460-000, nos dias úteis, no horário 
das 07:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados; 
24.11 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 
24.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
24.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados; 
24.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido; 
24.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 
disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal n° 8.666/93; 
24.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou 
a inabilitação do licitante; 
24.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no portal de transparência da Prefeitura 
Municipal de Peixe; 
24.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 
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24.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de Peixe — TO, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes; 
24.20 Para atender a seus interesses, o Município de Peixe — TO, poderá alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos 
os limites estabelecidos no § 1° do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 
24.21 O Município de Peixe - TO poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
24.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Peixe - TO; 
24.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
24.23.1 ANEXO I — Termo de Referência ao Edital; 
24.23 .2 ANEXO II— Modelo de Proposta de Preços; 
24.23.3 ANEXO III - Modelo Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7° da Constituição 
Federal); 
24.23 .4 ANEXO IV — Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP; 
24.23.5 ANEXO V — Modelo de Declaração de que cumpre aos requisitos de Habilitação; 
24.23.6 ANEXO VI — Modelo de Declaração que não possui servidor público no quadro 

de gerência ou tomada de decisão; 
24.23 .7 ANEXOS - VII, VII  -I e VII-II — (Modelos de Adesão ao Sistema BNC); 
21.23.8 ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
24.23.8ANEXO IX — Minuta de Contrato. 

Peixe — TO, 21 de junho de 2022. 

~----~ --_'.' 

Marileide Eí <fára Maia 
Presi o : n~da CPL 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA AO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processos Administrativos n° 470/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° 010/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente certame é a contratação de empresa para eventual, futura e 
parcelada aquisição de 02 (duas) motoniveladoras para atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Agricultura do Município de Peixe — TO, conforme as 
especificações contidas no Termo de Referência, ANEXO I, deste Edital. 

02- DA JUSTIFICATIVA: 
2.1 - A presente aquisição visa atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Agricultura na manutenção de estradas vicinais, um elo importante e peça 
fundamental da subsistência e desenvolvimento do Município, contribuindo com 
atendimento aos agropecuaristas assentados nas linhas vicinais, recuperando e 
conservando as ruas, rodovias e estradas vicinais. 

2.2 - As chuvas castigam a zona rural prejudicando o escoamento da produção de centenas 
de trabalhadores rurais, inclusive dificultando o acesso aos serviços essenciais a nossa 
população, principalmente a saúde e educação. 

2.3 - Justifica-se ainda esta aquisição, vez que as ações de infraestrutura urbana do 
Município foram ampliadas, necessitando de dotá-lo de meios adequados para execução 
dos serviços de alargamento de estrada, nivelamento, abertura, recuperação e conservação 
de estradas vicinais, bem como, da limpeza de vias urbanas deste Município e demais 
serviços que se fazem necessários. 

2.4 - A aquisição dos equipamentos, serão custeadas com recursos oriundos de Convênios 
com contrapartida de recursos do tesouro municipal do Município de Peixe — TO. Cujas 
cópias dos referidos convênios é parte integrante deste certame. 

2.5 - Portanto é de suma importância esta parceria entre a União e o Município de Peixe 
- TO, trazendo progresso e melhorias nas condições de vidas dos munícipes que 
dependem de uma malha viária com boa trafegabilidade, visibilidade nas estradas do 
interior do município de Peixe — TO. 
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03- DA DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
3.1 — A aquisição das MOTONIVELADORAS, deverão atender todos os requisitos 
exigidos, conforme descrição abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

'Motoniveladora nova com Motor do mesmo grupo do 
fabricante, com potência mínima de 190 HP, 6 
cilindros, diesel com sistema de injeção de 
combustível eletrônico, Tier III com controle de 
emissões de gases; 
'Equipamento importado; 
'Equipada com lâmina central de uso geral de medidas 
mínimas 3.675 x 25 x 610 mm (c x 1 x a); 
'Transmissão Powershift mínimo de 6 velocidades 
frente e 3 a ré com acionamento eletro-hidráulico para 
troca de marchas por meio de alavanca seletora; 
Tração 6x4; 
•Cabine fechada antirreflexo com ar-condicionado, 
com saída em ambos os lados, com no mínimo 1,90 m 
de altura operacional; 
•Freio de tambor tipo seco a disco; 
'Peso operacional mínimo 15.000 kg; 
'Bomba hidráulica com fluxo variável a fim de 
facilitar a operação do equipamento; 
'Sistema elétrico com 24 V com caixa geral de 
energia/emergência externa; 
'Equipamento com Ripper Traseiro com no mínimo 5 
posições de dentes e 9 posições de dentes de 
escarificador; 
'Grupo de aro e roda de 17,5-25; 
'Eixo tandem lubrificado a óleo, livre de 
engraxamento e correntes de acionamento livre de 
ajustes; 
'Cabine fechada antireflexo, com ar-condicionado, 
localizada no chassis dianteiro afim de otimizar visão 
operacional; 
'Grupo de aro e roda 17.5-25 12 PR; 
'Tanque de combustível com capacidade mínima de 
300 Litros. 
'Devera acompanhar a proposta o arquivo de: 01-
(Um) catálogo em português de peças e acessórios 
com os respectivos números de referência de fábrica 
com desenho e ou foto de todos os seus itens de 
reposição, não serão aceitos folhetos (ou) catálogos 
parciais ou incompletos, o não atendimento acarretara 
pena de desclassificação da proponente, Tanque de 
combustível de 320 L. 

UND 02 
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04- DOS PRAZOS: 
4.1 - A entrega do equipamento deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 
a emissão da nota de empenho e ordem de fornecimento, junto à sede do Município de 
Peixe - TO, ou em qualquer outro local indicado por este, sem quaisquer despesas extras 
para o CONTRATANTE. 

05- DA GARANTIA: 
5.1 - A empresa vencedora terá obrigatoriamente responsabilidade pela garantia pelo 
fabricante de no mínimo 12 meses sem limite de horas trabalhadas. 

06-RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DO 
EQUIPAMENTO MOTONIVELADORA: 
6.1 - O Secretário Municipal de Infraestrutura e Agricultura ficará responsável pelo 
recebimento do equipamento, juntamente com o Chefe do Almoxarifado e o servidor 
responsável pelo Patrimônio do Município. 

07- DO PAGAMENTO: 
7.1 - O pagamento será efetuado até 30 (Trinta) dias, após a entrega das Motoniveladoras, 
e apresentação da nota fiscal eletrônica, acompanhada das certidões que comprovam 
regularidade fiscal da empresa, sendo que a contratante terá o prazo de até 15 dias úteis 
para tramitação dos processos e efetivação do pagamento. 
7.2 - O pagamento será feito mediante transferência on-line, após apresentação da 
respectiva documentação exigida e Nota Fiscal/Fatura. Na tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Peixe - TO. 
7.3 - A Administração deste Município só autorizará a realização dos pagamentos, se 
houver por parte do setor requisitante dos materiais, o necessário RECEBIDO do objeto 
entregue pela empresa vencedora. 
7.4 — No caso do recurso de fonte conveniada, o pagamento se dará conforme liberação 
deste recurso de forma parcial ou em uma única parcela. 

08- DAS DOTAÇÕES ELEMENTOS DE DESPESAS E FONTES DE RECURSOS: 
8.1 - As despesas oriundas desta solicitação correrão à conta das dotações orçamentárias, 
elemento de despesa e fonte de recurso a seguir: 
DOTAÇÕES: 03.07.20.605.0710.1.021- Aquisição de veículos, maquinas e 
implementos agrícolas 
ELEMENTO DE DESPESAS -4.4.90.52- Equipamento e material permanente. 
FONTE DE RECURSOS - 1.700.0000.00000 — Outras transferências de convênios ou 
repasse da união e 1.500.0000.00000 -- Recursos não vinculados de Impostos. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo Administrativo n°: 470/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° 010/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item 
Objeto: O objeto do presente certame é a contratação de empresa para eventual, futura e 
parcelada aquisição de 02 (duas) motoniveladoras para atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Agricultura do Município de Peixe — TO, conforme as 
especificações contidas no Termo de Referência, ANEXO I, deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 
CIDADE: 

ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 

1. 
Item Descrição Marca Unid Quant V. Unit V. Total 

TOTAL 

Planilha da Proaosta: 

2. Validade da Proposta 60 dias; 
3. Prazo de pagamento, em até 15 dias após a entrega; 
4. Local da entrega, conforme descrito na solicitação de entrega; 
5. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 
unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 
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6. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 
valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos 
de referência; 
7. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento 
do (s) material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, trabalhista, previdenciária, entre 
outras, que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 
8. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços 
e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais 
estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 
9. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 
empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
10. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 
da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
11. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 
esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal. 

 / de de 2022. 

Razão Social da Empresa 
N° CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO III 
MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Processo Administrativo n°: 470/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° 010/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item 
Objeto: O objeto do presente certame é a contratação de empresa para eventual, futura e 
parcelada aquisição de 02 (duas) motoniveladoras para atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Agricultura do Município de Peixe — TO, conforme as 
especificações contidas no Termo de Referência, ANEXO I, deste Edital. 

A empresa , devidamente inscrita, no CNPJ sob o 
n°  com sede  n° , 
Bairro , na cidade de  , por intermédio de seu 
representante legal, o Sr.  portador do CPF 
n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
Federal n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 
(Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, bem como que nossa proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal e nas leis trabalhistas, normas infralegais, 
convenções coletivas de trabalho que não serão transferidos ao Contratante a 
responsabilidade por seu pagamento, e dos encargos fiscais e comerciais. 

 ~ ,de , de 2022. 

Representante legal 
CPF 
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ANEXO IV 
MODELO DECLARAÇÃO DE ME, EPP 

Processo Administrativo n°: 470/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° 010/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item 
Objeto: O objeto do presente certame é a contratação de empresa para eventual, futura e 
parcelada aquisição de 02 (duas) motoniveladoras para atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Agricultura do Município de Peixe — TO, conforme as 
especificações contidas no Termo de Referência, ANEXO I, deste Edital. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 
inscrita no CNPJ sob o n°. 

está enquadrada 
como  (Microempresa, EPP, Equiparada), e 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento 
entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, e 
Lei Complementar 147/2014. 
E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando 
sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. 

 ,  ,de , de 2022. 

Representante legal 
CPF 
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ANEXO V 
MODELO DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo Administrativo n°: 470/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° 010/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item 
Objeto: O objeto do presente certame é a contratação de empresa para eventual, futura e 
parcelada aquisição de 02 (duas) motoniveladoras para atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Agricultura do Município de Peixe — TO, conforme as 
especificações contidas no Termo de Referência, ANEXO I, deste Edital. 

A empresa CNPJ 
n° , declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os 
requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico SRP n° 010/2022. 

 ,de , de 2022. 

Representante legal 
CPF 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO DE 
EMPREGADOS E/OU GERÊNCIA 

Processo Administrativo n°: 470/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° 010/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item 
Objeto: O objeto do presente certame é a contratação de empresa para eventual, futura e 
parcelada aquisição de 02 (duas) motoniveladoras para atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Agricultura do Município de Peixe — TO, conforme as 
especificações contidas no Termo de Referência, ANEXO I, deste Edital. 

(Nome da empresa) , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°  , portadora da inscrição estadual/municipal n° 

através de seu representante 
legal, (nome),  (qualificar) , inscrito no 
CPF/MF sob o n° , portador do RG n° , DECLARA, para todos os 
fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus quadros de empregados e em 
seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, do Município de Peixe — TO, e ainda, 
com os servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem 
diretamente na realização do certame e/ou na posterior formalização contratual. 

Local e Data 

Representante Legal 
(com carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

MODELO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
DA BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição 
Estadual: 

Representante 
Legal: RG: 

E-mail: CPF: 
Telefone 
Celular: 
Whatsapp: 
Resp. 
Financeiro: 
E-mail 
Financeiro: 

Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BNC - Bolsa Nacional de Compras do 
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela BNC - Bolsa Nacional de Compras, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo VI-I 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3.O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 
o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto neste Anexo do Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras 

4. O Licitante autoriza a BNC - Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condições definidos neste Anexo do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da BNC - Bolsa Nacional de Compras 

5.O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em 
andamento. 
6.O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da 
última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 
ainda, informar a BNC - Bolsa Nacional de Compras qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinatura autorizada) 
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ANEXO VII-I 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
INDICACÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema 
são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo á BNC - Bolsa Nacional de Compras 
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 
indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BNC -
Bolsa Nacional de Compras, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo 
deverá ser comunicada imediatamente à BNC - Bolsa Nacional de 
Compras para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BNC - Bolsa Nacional de Compras, no Serviço de Proteção de Credito 
e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data:  

(Assinatura autorizada) 
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ANEXO VII-II 
FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO 
SISTEMA 

PARA FORNECEDORES: 
A BNC — Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5° da Lei 
10.520/2002. que diz "para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia 
da informação" e para o fornecimento do sistema operacional "robusto", a ferramenta 
disponibiliza hospedagem de dados e serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia 
de computação em nuvem, bem como o armazenamento de arquivos e dados. 
Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento de novos recursos. 
Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte web 
personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre 
o edital. 
Por estes serviços prestados serão cobradas "taxas" a critério e escolha de cada 
participante 
O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada. 
Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos 
de pagamento: 

1 PLANO DE ADESÃO A: R$ 98,10 única participação por edital. 

2 PLANO DE ADESÃO B: R$ 135,00 mensal 

3 PLANO DE ADESÃO C: R$ 387,00 (trimestral) 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como 
apresentar uma nova tabela de cobrança. 

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação. 
Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação. 
Plano de Adesão C, o respectivo contrato é trimestral a contar da data da sua contratação. 

O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim 
como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro 
dos inadimplentes da Bolsa Nacional de Compras e ao automático cancelamento de sua 
Senha ou de Chave Eletrônica. 
Para o plano de adesão B e C ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela 
renovação e/ou outro plano. 
Para o plano de Adesão A, após a fase de habilitação, a cobrança é gerada com vencimento 
para o próximo dia útil. 
A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do 
comprovante para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 
horas. 
Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao 
sistema, com reconhecimento de firma e procurações (se for o caso). 
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DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
N 

representação junto ao sistema e PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos 
custos de uso do sistema da BNC - Bolsa Nacional de Compras. A corretagem será 
pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos 
neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos 
termos. 

Local e data: 

(Assinatura autorizada) 
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ANEXO VIII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ---/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ---/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 470/2022 

Aos T  dias do mês de   de 2022, ÓRGÃO GERENCIADOR o 
MUNICIPIO DE PEIXE, ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 02.396.166/0001-02, com sede nesta 
cidade na Avenida João Visconde de Queiroz, s/n, Centro, Peixe — TO, neste ato 
representado por seu atual Prefeito Municipal o Sr. AUGUSTO CÉZAR PEREIRA 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° e 
Cédula de Identidade RG n° , residente e domiciliado na Av. Oscar José 
da Silva, n° 406, Centro, Peixe - TO, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e de outro lado a empresa , pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n°.  , com endereço comercial na 
  representada por seu proprietário o Sr. 

residente e domiciliado na 
  a seguir denominada FORNECEDOR, nos termos da Lei 
Lei n° 8666/93, Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal N.° 093/2009, Lei Complementar 
n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, 
Decreto Federal n° 3.555/2000, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, em face da proposta classificada 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP em epígrafe RESOLVE registrar os preços 
ofertado pela empresa acima citada: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente Ata o registro de preços para eventual, futura e parcelada 
aquisição de 02 (duas) motoniveladoras para atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Agricultura do Município de Peixe — TO, conforme as 
especificações contidas no Termo de Referência, ANEXO I, deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECEDOR REGISTRADO 
Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Representante: 
Valor Total: R$ ( ) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1. Conforme Requisição de cada Unidade Demandante e valores expressos na Ata da 
Sessão Pública da licitação, e editados nas planilhas a seguir. 

3.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o 
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FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado. 

3.3. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação de desequilíbrio 
econômico-financeiro, por meio de planilha de custos demonstrativa da majoração e após 
amp4i pesquisa de mercado. 

3.4.O ÓRGÃO GERENCIADOR terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento 
do pleito, para análise dos pedidos de revisão recebidos. 

3.5. O FORNECEDOR obrigar-se-á a realizar a entrega do objeto pelo preço registrado 
caso o pedido de revisão seja julgado improcedente. 

3.6. Caso o FORNECEDOR registrado se recusar a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando à igual oportunidade de 
negociação. 

3.7. Fica registrado os preços de conformidade com a planilha abaixo: 
Item Unid Quant Especificação Marca V. Unitário V. Total 

TOTAL 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1 A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na imprensa 
oficial, através de extrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1. Executar o objeto em concordância com as normas adotadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADORA e órgãos participantes, com observância fiel ao Edital da licitação, 
em especial seu Termo de 
Referência e este Instrumento. 

5.2. No valor estabelecido estão incluídas todas e quaisquer despesas com o objeto deste 
instrumento tais como: encargos sociais, salários de seus funcionários, atendimento às 
normas de segurança no trabalho, tributos, multas, taxas, fretes e qualquer outro encargo 
que incida ou venha a incidir sobre o fornecimento dos produtos. 

5.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até os limites previstos no art. 65, § 10 da Lei 8.666/93, inclusive 
quanto aos valores, tendo como base o valor inicial do contrato, mediante celebração de 
Termo Aditivo, sempre precedido de justificativa técnica por parte do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

5.4 Responsabilizar-se pelos danos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou a 
terceiros em decorrência de execução do objeto com baixa qualidade ou em desacordo 
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com os padrões estabelecidos tanto neste instrumento quanto no convocatório, e demais 
legislações atinentes ao objeto do Edital. 

5.5. Fica obrigada a manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações e condições por ela assumidas, assim como nas fases de qualificação 
e habilitação exigidas no procedimento licitatório. 

5.6. Repor, imediatamente, os objetos que venham a ser recusados pela Administração 
Pública, por estar em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório. 

5.7. Todo transporte a ser efetuado para a entrega do objeto, será de única e total 
responsabilidade do FORNECEDOR, correndo por conta da mesma, o risco integral de 
toda a operação. 

5.8. Apresentar Nota Fiscal para que seja procedido o pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DOS DEMANDANTES 
6.1. Emitir autorização da entrega dos produtos, com local preestabelecido, pela unidade 
solicitante. 

6.2. Promover, a gestão e fiscalização da execução contratual, formalizando indicação de 
servidor ou servidores para tais atribuições, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, 
anotando em registro próprio (Relatório de Acompanhamento de Execução) atestando a 
execução do objeto ou não, e nesta hipótese relatar as falhas detectadas comunicando 
através de notificação à Contratada as ocorrências para as medidas cabíveis. 

6.3. O relatório mencionado no item anterior, deve ser juntado aos autos com a Nota 
Fiscal do FORNECEDOR na fase que antecede ao pagamento, para que seja analisado 
pela Secretaria de Controle Interno anterior a autorização do pagamento. 

6.4. Permitir acesso aos funcionários do FORNECEDOR, desde que devidamente 
credenciados, às dependências dos ÓRGÃOS DEMANDANTE. 

6.5. Rejeitar qualquer material em desacordo com as especificações exigidas no Termo 
de Referência, Edital e anexos. 

6.6. Efetuar pagamento ao FORNECEDOR quinzenalmente, posterior ao atesto da Nota 
Fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. O FORNECEDOR registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

7.2.O cancelamento do seu registro poderá ocorrer: 
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7.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. 

7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o FORNECEDOR registrado: 
a) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, bem como do 
Edital de Licitação; 
b) der causa à rescisão administrativa, da contratação decorrente do registro de preços, 
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n° 8.666/93, alterada pela 
Lei n° 8.883/94; 
c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, 
do art. 78 da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94; 
e) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
f) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 

7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR será feita por 
escrito, juntando-se o comprovante de recebimento; 

7.4. No caso do FORNECEDOR se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível, 
a comunicação será feita por publicação, no Diário Oficial do Estado do Tocantins, 
considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5° dia útil, a contar da 
publicação. 

7.5. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do registro de preço, não o 
desobriga da prestação dos serviços, até a decisão final do ÓRGÃO GERENCIADOR, a 
qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração 
à aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

7.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará 
os Proponentes a nova ordem. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. Caberá ao órgão aderente à Ata de Registro de Preços verificar junto ao 
FORNECEDOR a capacidade de prestação dos serviços registrados, bem como consultar 
o ÓRGÃO GERENCIADOR sobre a sua anuência. 

8.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente 
de adesão, desde Sue não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumida com o ORGAO GERENCIADOR; 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/N° Setor Sul Peixe — TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone Fax: (63) 3356-2104 - e-mail: pmpeixe2017@gmail.com 



DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

GESTÃO 2021/2024 

Prefeitura Municipal de 

PEIXE-TO 

UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2021 / 2024 

8.3. Compete ao órgão não participante a observância dos termos dos Decretos n°s 
7.892/2013 e 9.488/2018. 

MUNICÍPIO DE PEIXE 
Órgão Gerenciador 

Empresa 
Responsável 
Fornecedor 
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ANEXO IX 
MINUTA DE CONTRATO N°  /2022 FONECIMENTO DE 
MOTONIVELADORAS 

Pelo presente' instrumento, que entre si celebram, o MUNICÍPIO DE PEIXE, Estado 
do Tocantins, com sede nesta cidade à Avenida João Visconde de Queiroz, inscrito no 
CNPJMF sob o n° 02.396.166/0001-02, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal o Sr:- , brasileira, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 

 - , residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa , e a na 
cidade de à , inscrita no CNPJ/MF sob o n°   ... ..., i- ste 
ato representada por , brasileiro, comerciante, inscrito n / ob o 
n° , residente e domiciliado na cidade de   • ravante 
denominada CONTRATADA, convencionam às seguintes cláusulas •'ções: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E N 1. ~ EXECUÇÃO 
1.1 O presente instrumento contratual decorre da Lic' : ç. Pre o SRP n° ----2022, 

..Hy 

na Forma Eletrônica, Processo Administrativo n° 470/20 om •. gada em , 
do tipo Menor Preço por Item, de acordo com a L 93, Lei n° 10.520/2002, e 
Decreto Municipal N.° 093/2009, Lei Complemeqt j de 14 de Dezembro de 2006, 
Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto 14, ecreto Federal n° 3.555/2000, 
Decreto Federal n° 10.024 de 20 de seten4ro de 19, Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão. 
1.2 Os Casos omissos serão r ol s de acordo com o disposto nas Leis 
supramencionadas e segundos • , ' inci ios gerais de Direito Administrativo e 
subsidiariamente de Direito Pri - do, nefício do interesse público, 
1.3 Este Contrato e lavrado c  v'` culação ao Edital, Pregão n° ----2022 na forma 
eletrônica, a teor do artigo incis. I, da Lei 8.666/93; 
1.4 Integra o presee ao respectivo Processo sob o n° 470/2022. 
1.5 Das normas ec "o, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, 
observando o esta4eci nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte 
integrante e c9 em tar deste instrumento, independentemente de transcrição. 

CLÁUS 
2.1O 
moton 
A 
de Ré 

UNDA — OBJETO 
resente certame é a contratação de empresa fornecimento de 02 (duas) 

ás para atender às demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
do Município de Peixe — TO, conforme as especificações contidas no Termo 

éncia, ANEXO I, deste Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
3.1 DA CONTRATADA: 
3.1.1 Promover o Fornecimento do item homologado a seu favor, de acordo com as 
Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua 
Transcrição; 
3.1.2 Despesas inerentes a Impostos, Contratação de Pessoal, entre outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa vencedora. 
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3.2 DA CONTRATANTE: 
3.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo, observando o estabelecido nas cláusulas 
a seguir deste còntrato, como parte integrante e complementar do edital e demais anexos 
do Pregão Eletrônico SRP n° ----2022, na forma eletrônica; 
3.2.2 Proceder a conferência e acompanhamento da entrega do itens Homologados de 
acordo com as exigências contidas no edital e anexos; 
3.2.3 É de responsabilidade da contratante providenciar a publicação do extrato deste 
Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 
4.4 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assilríá a, °' éndo 
ser prorrogado, de comum acordo entre as partes, de acordo co a lei 66/93 e 
legislação correlata, por meio de termo aditivo. 
4.5 Rege-se o objeto deste projeto básico pelos preceitos de e e p '. ico, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrat tl' '. si ões de direito P p p ç 
privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso1 o a` ' +go 55, todos da Lei 
n°. 8.666/93; 
4.6 O Prazo para assinatura do Contrato pela s vencedoras será de no 
máximo 05 (Cinco) dias após a convocação, e re • pec ente e edição do Instrumento 
Contratual. 

CLÁUSULA QUINTA -- DA ENTREGA 
5.1 O produto objeto deste Instrument 
Peixe — TO, onde será acompa 
Municipal de Infraestrutura e 

CLÁUSULA SEXTA -
6.1 VALOR GLOBA 

atual será entregue na sede do Município de 
Chefe do Almoxarifado e do Secretário 

VALO ̀ E FORMA DE PAGAMENTO 
global do presente Contrato é de R$ 

 ),conforme planilha abaixo: 
ITEM DESCRI~40~- MARCA UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 
0l ~ 

TOTAL

F ! ' . ~ PAGAMENTO - O Pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias 
do produto, de acordo com a apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

r servidor designado para tal ato. O Pagamento será realizado mediante 
ncia online em nome da Contratada. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1 O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente 
por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência 
dos motivos elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666 de 21 /06/93. 
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2021 / 2014 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
8.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, em órgão de imprensa oficial, de 
conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art.61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 A Gestão do Contrato será realizada pela Secretaria de Municipal de Infraestrutura 
Agricultura, na pessoa do Secretário AIER RIBEIRO LOUÇA. 
9.2 A fiscalização ficará a cargo da servidora LORENA PEREIRA DOS SANTOS, 
designada mediante a portaria 035/2021 para ser a responsável direta pela fiscalização do 
contrato, observando a especificação do item licitado. 
9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respo 'dad da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aind r ttftante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência de não fica em 
corresponsabihdade da Administração ou de seus agentes e prepostos; ► formidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.4 O representante do Município anotará em registro p i'. r " . as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia ie ans bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determin o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e" t iando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabí 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO RÇ1 NTÁRIA 
10.1 As despesas decorrentes da presente "cão correrão à conta da Dotações 
Orçamentárias, Elemento de Despes é'` tes de Recursos constantes no Orçamento 
Geral do Município para o exercíc • anc ro de 2022. 
DOTAÇÕES: 03.07.20.605.1 0 fi, . Aquisição de veículos, maquinas e 
implementos agrícolas ELEME 

Y, 
' O DE DESPESAS - 4.4.90.52 - Equipamento e 

material permanente. FO DE CURSOS - 1 500 0000 00000 — Recursos não 
vinculados de Impos 'e • 0 0000.00000 — Outras transferências de convênios ou 
repasse da união. 

CLÁUSUL 
11.1 
bem c 
de adi 

PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 
õRáificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), 

ogãção de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através 
tendidas as disposições previstas na Lei 8.666 de 21/06/93. 

CL LA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1 Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II do Capítulo IV, 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, a CONTRATADA poderá incorrer nas multas e 
penalidades. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93 e suas alterações, e, 
cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça 
menção expressa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Peixe — TO, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa 
renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado 
que seja; 

E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 
signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

MUNICÍPIO DE PEIXE 
Augusto Cézar Pereira dos santo 

Contratante 

Responq$& 
Contr tada 

~~ 
.a 

S~:~_ 
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